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LEI Nº 10.028, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA ROMULO DE AVELLAR, NO BAIRRO INTERLAGOS I.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ROMULO DE AVELLAR a via pública atualmente conhecida como Avenida do Contorno, composta de duas pistas, localizada no Bairro Interlagos, 1º Loteamento, que inicia-se na Avenida Sabará, confrontando pelo lado direito (pista sentido Avenida Prefeito Alberto Moura) com as quadras 15, 26, 36); confrontando com a área verde localizada entre a própria avenida e a Rua 18 do bairro Interlagos 1º Loteamento e finalmente com a quadra 35 do bairro Interlagos 2º Loteamento; confrontando, ainda, pelo lado esquerdo (pista sentido Avenida Sabará) com as quadras 14, 27, 35, 45, 52, e parte da quadra 53; confrontando também com a área verde localizada entre a própria avenida e as quadras 53 e 61; confrontando com as quadras 62 e 63 do bairro interlagos 1º loteamento e finalmente área verde do bairro Interlagos 2º loteamento, situada entre as Rua Maringá e Avenida Prefeito Alberto Moura. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 3 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAMOS JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA DE ANDRADE
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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